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0 líEITCH BA UNIVERSIDADE FSDEniL DC PAHI, no 
T3so'das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumpriiiíento da 

decisUo do E£;régio Conselho Universitário , tomada em sessão reali- 

Küda; no dia 26 de outubro de 1966, promulga a seguinte

R 3 C L U Ç I 0:-

Artfi. IS - Cs estudantes universitários qíiu 
estejaia tambeia aatricüiüdos no Centro de Preparação âe Cficiais da 

.Reserva (C.P .C.R .) e cujas aula» coincidam coib as dos cursos res - 

pectivos, poderão ter essas faltas justificadas aa Universidade

clesdc que essa coincidência de iiorários seja devidaroente comprova-

, Úíi .

Artfi. 2S - A comprovação Hieíicionaúa no artig^o 

anterior será feita neáiante a remessa à lieitoria, por parte do Co 

límodo do Centro de..Preparayão de Cficiais da Reserva, da relação

iíiOiãinal dos alueos universitários ali matriculados e respectiva fK? 

quenc ia laensa 1.

*li’ts. 32 - Esta Resolução entrará e® vigor a 

partir ãs ano letivo de 1967, revogadas as disposições esi contrá

ria.

lieitoria da Universidade Federai do í ará, eia

17 de jaaeiro de 1067

r

Frofi^ Dr. Rodrii^ues da ycilvoira fy Á to
Presidente do Conselho ^iversitário


